
Taxa judiciária deve ser paga mesmo que partes façam
acordo, diz STJ

30/08/2023

As partes devem pagar a taxa judiciária ao fim do processo se houver essa previsão na legislação estadual, ainda que
tenham feito acordo antes da sentença. Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou o
pedido de dispensa do pagamento da taxa em um processo de execução.

Reprodução

ReproduçãoTaxa não se enquadra como custas remanescentes, segundo o STJ

"Não viola o artigo 90, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil (CPC) a determinação judicial, ampara em lei estadual,
de recolhimento da taxa judiciária ao final do processo, independentemente do fato gerador corresponder à extinção da
execução em virtude de transação nos autos", explicou a ministra Nancy Andrighi, relatora.

No caso analisado, a execução foi extinta após acordo entre as partes para a quitação do débito, tendo
a sentença determinado o levantamento da penhora de imóvel e o pagamento de custas finais pelos executados — o que
foi mantido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). A corte estadual entendeu que a taxa judiciária não se
enquadraria como custas remanescentes e deveria ser paga.

Os executados alegaram que o CPC tem como objetivo incentivar a autocomposição, de forma a exonerar os litigantes de
boa-fé do pagamento das custas processuais remanescentes, caso busquem o acordo antes da prolação da sentença.

No recurso especial, as partes alegaram que a definição de custas remanescentes engloba todos os valores devidos ao final
do processo, incluindo a taxa judiciária cobrada pelo TJ-SP.

Despesas processuais
A ministra Nancy Andrighi lembrou que, nos termos do artigo 90, parágrafo 3º, do CPC, "se a transação ocorrer antes
da sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver". Ela destacou
que essa dispensa acontece tanto no processo de conhecimento quanto no de execução.

Segundo a ministra, as despesas processuais compreendem todos os gastos que se fazem com e para o processo, sendo
gênero do qual são espécies as custas judiciais, a taxa judiciária e os emolumentos.

Nancy Andrighi esclareceu que as custas judiciais têm natureza tributária e visam remunerar os serviços praticados pelos
serventuários em juízo; a taxa judiciária também é um tributo, mas é devida ao Estado em contraprestação aos atos
processuais.

Custas remanescentes
Para a relatora, essa diferenciação permite concluir que, se as partes transacionarem antes da prolação da sentença,
independentemente da espécie de procedimento, ficarão dispensadas do recolhimento das custas processuais
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remanescentes, nos exatos termos do artigo 90, parágrafo 3º, do CPC.

"Entretanto, se determinada legislação estadual prevê o recolhimento da taxa judiciária ao final do processo — como
ocorre, por exemplo, no estado de São Paulo —, as partes não estarão desobrigadas de recolhê-la, haja vista que não se
confunde com as custas processuais e, portanto, não se enquadra no conceito de custas remanescentes", afirmou. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-ago-30/taxa-judiciaria-paga-mesmo-partes-facam-acordo-stj/
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